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LEI Nº 3.195, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.992. 

Denomina de "RUA WALDOMIRO CAR

PENT IERI", uma via pública do 

Núcleo Habitacional "Orestes 

Longhini". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprtg.Va e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica denominada a Rua "4" situada no Núcleo Habita

cional "Orestes Longhini" de RUA WALDOMIRO CARPENTIE 

RI" . 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de dezembro de 1.992. 
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